DIRETORIA LEGISLATIVA
'DIVISAO DE ACOMPANHAMENTO!
DE PROCESSO LEGISLATIVO

Camara Municipal o) ~=
de Juiz de Forap camaro

Folhan®:_

Matricula:

Rubrica

Proposicao: PLEI- Projeto de Lei
Numero: 000118/2021
Processo: 9069-00 2021

Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissao de Abastecimento, Industria, Comércio, ; ¥
Agropecuaria e Defesa do Consumidor Assinag vinranet

Trata-se de Projeto de Lei 118/2021, autoria Vereador Carlos Alberto Bejani Junior, que
tem por objetivo dispor sobre a obrigatoriedade da instituicao bancaria realizar visita domiciliar para
prova de vida de beneficiarios do INSS e outrs providéncias em situacdo que impossibilita o
comparecimento a agéncia bancéaria.

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, conforme art. 72, inciso VI, confere
competéncia da Comissdo de Abastecimento, Indlstria, Comércio, Agropecuaria e Defesa do
Consumidor para opinar sobre proposicdes relativas economia urbana, dentre outras emitir pareceres
técnicos quanto aos assuntos ligados ao consumidor e ao usuario.

Ainda que a pretensa lei busque alcancar as pessoas impossibilitadas de se dirigir a
agéncia bancéria por motivo grave para efetivar a prova de vida, a matéria ja é regulamentada em
ambito federal por meio da Resolucdo do INSS n° 141/11, que disciplina os procedimentos
necessarios para realizacdo de "prova de vida", inclusive nas hipéteses de enfermidades ou
incapacidade de locomocao do pensionista, sendo expressamente permitida a outorga de procuragéo
(Portaria INSS 810/20).

Sem adentrar no mérito da questao as normas acima citadas, demonstram que a matéria é
de competéncia exclusiva da Unido e que o INSS ja regulamenta o assunto.

Estando os autos legislativos sob exame desta Comissdo, apés andlise de todo o
processado, libero a matéria para que siga os trdmites regimentais para deliberacao em plenério.

Palacio Barbosa Lima, 13 de setembro de 2021.
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